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               ESTADO DE MATO GROSSO

              PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
               Av. Brasil n° 1.059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT – CEP: 78.595-000

        www.apiacas.mt.gov.br - Telefone/Fax (066) 3593-1900 Ramal 228

______________________________________________________________________________________

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Número: 040/2022 

2. Categoria de Investimento: COMPRA - AQUISIÇÃO KIT DE ENXOVAL PARA BEBES. 
3. Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE ENXOVAL PARA BEBÊS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMILIAS CARENTES COM ENTREGA FRACIONADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, com a seguinte especificação:
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	1-40-0001
	KIT PARA BEBE DE CORES PREDOMINANTES ROSA E LILAS, AMARELO E BRANCO, AZUL E VERDE, DEPENDENDO DO SEXO, MASCULINO E FEMININO, COMPOSTO POR 01 PACOTE DE FRALDA DE PANO CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100% ALGODÃO NO FORMATO 70 CM X 70 CM, PRONTO PARA APLICAR BAINHA, NA COR BRANCA PACOTE COM 05 UNIDADES. 01 PACOTE DE CUEIRO DE FLANELA 100% ALGODAO ESTAMPADO COM 03 UNIDADES. 01 MANTA DE MALHA 100% ALGODÃO. 02 MACACOES CURTO DE MALHA SUEDINI. 02 MACACÕES MANGA LONGA MALHA SUEDINI. 02 BORI DE MALHA RIBANA 100% ALGODÃO, FIO PENTEADO, MANGA CURTA, 01 TAMANHO (M), 01 TAMANHO (G). 02 CALÇAS DE MALHA RIBANA 100% ALGODÃO, FIO PENTEADO, 01 TAMANHO (M), 01 TAMANHO (G). 02 PAGÕES DE MALHA 100% ALGODÃO. 02 PARES DE MEIAS PARA BEBE, 24% POLIAMIDA, 01% ALGODÃO, 75% ELASTODIENO. 01 TRAVESSEIRO INFANTIL ANTI-SUFOCANTE, ESPUMA 100% POLIURETANO, TAMANHO 19 X 28CM. 01 JOGO DE LENÇOL PARA BERÇO 100% ALGODÃO EM MALHA, COM 03 PEÇAS - LENÇOL, SOBRE LENÇOL E FRONHA. 01 BOLSA DE MATERIAL SINTETICO DE FACIL LIMPEZA, COM ALÇA, TAMANHO MINIMO 40 X 30CM, ALÇA GRANDE MINIMO DE 03 ZIPER. 01 BANHEIRA DE PLASTICO COM CAPACIDADE DE 36 LITROS, COM SABONETEIRA E PORTA SHAMPOO. 01 TOALHA DE BANHO FELPUDA PARA BEBE COM TOUCA, TAMANHO 110 CMX110. 01 KIT DE MAMADEIRA COM 01 UNIDADE 250 ML, 01 UNIDADE DE 160 ML E 01 UNIDADE DE 70 ML, COM BICO ORTODONTICO E 01 ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRAS DE PLASTICO COM CERDAS DE NYLON.
	UN
	200,00
	511,33
	102.266,00


Valor Médio total R$ 102.266,00 (cento e dois mil duzentos e sessenta e seis reais).

· A média dos valores acima são os preços médios, resultado de cotação de preços em três empresas do ramo e ata de registro de preço.

· O material não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor máximo.

4. Justificativa: Necessidade em adquirir enxoval para bebês, atendendo as famílias carentes do município de Apiacás, para o melhor desenvolvimento das atividades dos projetos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

5. Resultados Esperados:   
Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Oferecer auxilio as famílias carentes que necessitam, a fim de suprir as primeiras necessidades dos bebês, proporcionando melhor conforto as gestantes e recém-nascidos.
6. Prazo de Entrega e vigência:

Entrega dos materiais com até 10 dias após a solicitação. A vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que se originará deste procedimento terá sua vigência por 12 meses.

- Todos os materiais licitados deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Apiacás.  Conforme solicitação e sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Apiacás.

7 - Condições de Pagamento

- O pagamento será efetuado a vista após a entrega e aceite dos medicamentos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso.

- O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

- Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

Apiacás/MT, 17 de agosto de 2022.

KARYNE SCORSATTO HORY

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
